
PTC-ACI - 3582024
( relativo ao Processo 24872024 )
Código de validação: 96F78B0EAB
Processo Administrativo: Nº 2487/2024

Documento de Origem:  MEMORANDO Nº 026 - ABERTURA
Interessado: COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO
Assunto: LICITAÇÃO – FASE INTERNA (MAERIAL DE EXPEDIENTE E CAPSULAS DE CAFÉ)

 
 
Senhor Diretor da Secretaria Administrativo-Financeira,

 
 

Em atenção ao  DESPACHO-SAF - 10332024   Download alternativo,  verificamos que se trata de nova

manifestação acerca do Processo Administrativo nº 2487/2024, instaurado a partir do MEMORANDO Nº 026 - ABERTURA no

qual a Coordenadoria de Administração solicita autorização para deflagração de processo licitatório com vistas à formação de

Registro de preços objetivando a aquisição eventual de apontador, bloco de papel, canetas, borracha, lápis, clips em aço, elástico,

cola, colchetes, DVD, pen drive, grampeadores, extrator de grampos, estilete, perfurador, grampos, livro de registro, livro de

protocolo, marcadores, registrador AZ, pastas, caixa arquivo, pilhas, copo plástico para café, fita gomada e fita plástica e cápsulas

de café, no valor inicialmente estimado de R$ 204.289,60 (duzentos e quatro mil, duzentos e oitenta e nove reais e sessenta

centavos).

Esta Assessoria manifestou-se pela existência de impedimentos, conforme  PTC-ACI - 2142024   Download

alternativo e após a referida manifestação foram juntados e considerados os seguintes documentos nesta análise:  
Anexo do documento : COTACAO MATERIAL EXPEDIENTE - CAPSULAS DE CAFE - MEDIANA.pdf (

Descrição: COTAÇÃO MATERIAL EXPEDIENTE - CÁPSULAS DE CAFÉ - MEDIANA)   Download alternativo;  
Anexo do documento : MFP - Licitacao - Capsulas de Cafe..pdf ( Descrição: MFP - LICITAÇÃO - CÁPSULAS DE

CAFÉ.)   Download alternativo; Anexo do documento : memorando nº 26 - termo de referencia - material de

expediente - NM.pdf ( Descrição: MEMORANDO Nº 26 - TERMO DE REFERÊNCIA - MATERIAL DE

EXPEDIENTE - NM)   Download alternativo

 ;  Anexo do documento : ESTUDO TECNICO PRELIMINAR n° 01-2024 - Material de Expediente.pdf ( Descrição:

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR N° 01-2024 - MATERIAL DE EXPEDIENTE)   Download alternativo;  

DESPACHO-SAF - 10332024   Download alternativo

Após manifestação contida no  PTC-ACI - 2142024   Download alternativo, a Coordenadoria de

Administração manifestou-se da seguinte forma em  DESPACHO-CAD - 2872024   Download alternativo
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https://digidoc.mpma.mp.br/digidoc/DownloadAnexoAction.baixarAnexoOuPdf.mtw?intAnexoId=3211369&amp;redimensionarComPdfBox=false
https://digidoc.mpma.mp.br/digidoc/DownloadAnexoAction.baixarAnexoOuPdf.mtw?intAnexoId=3211369&amp;redimensionarComPdfBox=true
https://digidoc.mpma.mp.br/digidoc/DownloadAnexoAction.baixarAnexo.mtw?intAnexoId=3157105
https://digidoc.mpma.mp.br/digidoc/DownloadAnexoAction.baixarAnexoOuPdf.mtw?intAnexoId=3199037&amp;redimensionarComPdfBox=false
https://digidoc.mpma.mp.br/digidoc/DownloadAnexoAction.baixarAnexoOuPdf.mtw?intAnexoId=3199037&amp;redimensionarComPdfBox=true
https://digidoc.mpma.mp.br/digidoc/DownloadAnexoAction.baixarAnexoOuPdf.mtw?intAnexoId=3199037&amp;redimensionarComPdfBox=true
https://digidoc.mpma.mp.br/digidoc/DownloadAnexoAction.baixarAnexoOuPdf.mtw?intAnexoId=3210837&amp;redimensionarComPdfBox=false
https://digidoc.mpma.mp.br/digidoc/DownloadAnexoAction.baixarAnexoOuPdf.mtw?intAnexoId=3210837&amp;redimensionarComPdfBox=false
https://digidoc.mpma.mp.br/digidoc/DownloadAnexoAction.baixarAnexoOuPdf.mtw?intAnexoId=3210837&amp;redimensionarComPdfBox=true
https://digidoc.mpma.mp.br/digidoc/DownloadAnexoAction.baixarAnexoOuPdf.mtw?intAnexoId=3210836&amp;redimensionarComPdfBox=false
https://digidoc.mpma.mp.br/digidoc/DownloadAnexoAction.baixarAnexoOuPdf.mtw?intAnexoId=3210836&amp;redimensionarComPdfBox=false
https://digidoc.mpma.mp.br/digidoc/DownloadAnexoAction.baixarAnexoOuPdf.mtw?intAnexoId=3210836&amp;redimensionarComPdfBox=true
https://digidoc.mpma.mp.br/digidoc/DownloadAnexoAction.baixarAnexoOuPdf.mtw?intAnexoId=3210835&amp;redimensionarComPdfBox=false
https://digidoc.mpma.mp.br/digidoc/DownloadAnexoAction.baixarAnexoOuPdf.mtw?intAnexoId=3210835&amp;redimensionarComPdfBox=false
https://digidoc.mpma.mp.br/digidoc/DownloadAnexoAction.baixarAnexoOuPdf.mtw?intAnexoId=3210835&amp;redimensionarComPdfBox=false
https://digidoc.mpma.mp.br/digidoc/DownloadAnexoAction.baixarAnexoOuPdf.mtw?intAnexoId=3210835&amp;redimensionarComPdfBox=true
https://digidoc.mpma.mp.br/digidoc/DownloadAnexoAction.baixarAnexoOuPdf.mtw?intAnexoId=3210834&amp;redimensionarComPdfBox=false
https://digidoc.mpma.mp.br/digidoc/DownloadAnexoAction.baixarAnexoOuPdf.mtw?intAnexoId=3210834&amp;redimensionarComPdfBox=false
https://digidoc.mpma.mp.br/digidoc/DownloadAnexoAction.baixarAnexoOuPdf.mtw?intAnexoId=3210834&amp;redimensionarComPdfBox=true
https://digidoc.mpma.mp.br/digidoc/DownloadAnexoAction.baixarAnexoOuPdf.mtw?intAnexoId=3211369&amp;redimensionarComPdfBox=false
https://digidoc.mpma.mp.br/digidoc/DownloadAnexoAction.baixarAnexoOuPdf.mtw?intAnexoId=3211369&amp;redimensionarComPdfBox=true
https://digidoc.mpma.mp.br/digidoc/DownloadAnexoAction.baixarAnexoOuPdf.mtw?intAnexoId=3199037&amp;redimensionarComPdfBox=false
https://digidoc.mpma.mp.br/digidoc/DownloadAnexoAction.baixarAnexoOuPdf.mtw?intAnexoId=3199037&amp;redimensionarComPdfBox=true
https://digidoc.mpma.mp.br/digidoc/DownloadAnexoAction.baixarAnexoOuPdf.mtw?intAnexoId=3210833&amp;redimensionarComPdfBox=false
https://digidoc.mpma.mp.br/digidoc/DownloadAnexoAction.baixarAnexoOuPdf.mtw?intAnexoId=3210833&amp;redimensionarComPdfBox=true
https://mpma.mp.br/autenticidade


Em atenção ao DESPACHO-SAF - 8872024 , que recomendou a tomada de

providências apontadas no PTC-ACI - 2142024 da Assessoria Técnica da

Administração, para este processo licitatório de material de expediente e

cápsulas de café, informamos que: Item 2. Quanto a análise de riscos (art. 13,

§2º do AR10/2023-GPGJ e art. 18, X da Lei nº 14.133/21), sua implementação

não faz parte das atribuições desta Coordenadoria de Administração. Item 3.

Quanto ao Procedimento público de intenção para registro de preços (art. 170, I

do AR 10/2023-GPGJ e art. 86 da Lei nº 14.133/2021), sua implementação não

faz parte das atribuições desta Coordenadoria de Administração. Subitem 4.1.

Ajustamos a estimativa dos itens com base na mediana dos preços obtidos para

os cotados mediante sistema Banco de Preço, retirados nos últimos 180 (cento e

oitenta) dias, por órgãos públicos. Subitem 4.8. Salientamos que no relatório de

cotação, constam todas as informações solicitadas no Mapa de Formação de

Preço, constante do § 5º do art. 174 do Ato Regulamentar nº 10/2023 “mapa de

formação de preços que refletirá a pesquisa, a metodologia adotada e o

resultado obtido”. Sobre o referido procedimento, cumprimos expor que: a) A

pesquisa de preço foi realizada com fulcro no art. 174, III do ATO

REGULAMENTAR 10/2023:

 

Art. 174. O processo licitatório será precedido de ampla pesquisa de

mercado para fixação do preço máximo, e o valor estimado será

definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos

parâmetros estabelecidos nos §§ 1º e 2º do artigo 23 da Lei nº 14.133,

de 2021, bem como por outras técnicas idôneas de formação de preço

de referência: III – preços constantes de banco de preços e

homepages; (grifo nosso).

 

Cabe salientar que foi feita pesquisa no sistema Banco de preço, ferramenta que

consolida em relatórios pormenorizados, preços praticados por diversos órgãos

públicos. Ademais, frisamos que os preços estão compatíveis com os praticados

no mercado, seguindo recomendação do ATO REGULAMENTAR Nº 13/2020-

GPGJ, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020. Esclarecemos ainda que a dita

pesquisa encontra conformidade com Art. 5º inciso II da IN SEGES/ME Nº65

DE 7 DE JULHO DE 2021:

 

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço

estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e

contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização

dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

II - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da
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pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços,

observado o índice de atualização de preços correspondente;

 

 O sistema extrai informação de diversas fontes de licitação do poder público,

licitadas no período máximo de 180 (cento e oitenta) dias. Conclui-se então,

que a ferramenta reduz a burocracia existente na Administração Pública,

sendo assim, todas as informações constantes no relatório de cotação são as

mesmas exigidas pelo ATO-REG 10/2023 para a formação do mapa de preço

(identificação do responsável, metodologia utilizada e resultado obtido) se

tratando do mesmo documento com uma nomenclatura diferente, estando

ainda o relatório assinado pelo responsável pela pesquisa, de acordo com o

§10º do Art. 174 do Ato Regulamentar nº10/2023, e, portanto permanecendo em

consonância com o regulamento desta Procuradoria-Geral de Justiça.

O Mapa de Formação de Preço constante no processo engloba os itens cujo o

levantamento de preço ocorreu mediante homepages e sítios especializados no

fornecimento do material, tendo em vista que a pesar do levantamento de preço

ocorrer dentro do sistema, as informações de fornecedores destes não estarem

pormenorizadas no relatório do Banco de Preço.

 Item 5. A demonstração de que a contratação está alinhada com o

planejamento da instituição e que consta na previsão do Plano Anual de

contratações encontra resguardo no Item 4, do Estudo Técnico Preliminar “[…]

Por fim, ressalta-se que a presente aquisição se enquadra no plano anual de

contratações desta Coordenadoria de Administração, regulamentado no

MPMA”. Item 6. Quanto a utilização de catálogo eletrônico de padronização

de compras e serviços (art. 14, II e §2º do AR 10/2023-GPGJ; art. 19, II e §2º

da Lei nº 14.133/2021) sua implementação não faz parte das atribuições desta

Coordenadoria de Administração.

Item 7.1. O modelo utilizado é a minuta padronizada internamente para Termo

de Referência, instituída em colaboração órgão de Assessoramento Jurídico e

demais setores responsáveis desta Procuradoria-Geral de Justiça. Esclarecemos

quanto aos itens 06 e 26, a proposta apresentada no procedimento licitatório

deverá ser enviada em unidade, como cotado, mas quanto ao fornecimento do

item, será solicitado em caixa (item 06) e embalagem (item 26), com 12

unidades,

Desse modo, encaminhamos os autos para a Secretaria Administrativo-

Financeira para prosseguimento do feito.

 

Após os ajustes no termo de referência, o novo valor estimado é de R$ 198.894,10 (cento e noventa e oito

mil, oitocentos e noventa e quatro reais e dez centavos).
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Sobre a manifestação supracitada, com as justificativas apresentadas pela Coordenadoria de

Administração, sugerimos análise jurídica das mesmas.

 

Diante do exposto, ressalvados os aspectos jurídicos e técnicos que extrapolam a análise desta Assessoria,

considerando o círculo de nossas atribuições e competências que se adstringem aos contextos contábil, patrimonial, financeiro e

orçamentário, já que estas são as searas profissionais do corpo técnico que compõe esta Assessoria, quanto à instrução dos autos,

manifestamo-nos acerca da INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS.

assinado eletronicamente em 26/03/2024 às 10:58 h (*)

ALBERT WEYDER MOUSINHO DA SILVA
ANALISTA MINISTERIAL

assinado eletronicamente em 26/03/2024 às 13:45 h (*)

SILVANA MARIA NASCIMENTO DE CARVALHO
ANALISTA MINISTERIAL

ASSESSOR CHEFE DA ASSESSORIA TECNICA DA ADMINISTRAÇÃO
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